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DECRETOS

DECRETO Nº 46.943, 
DE 23 DE JULHO DE 2002

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à
vista da manifestação do Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais de Salto Grande, inscrita no CNPJ nº
03.275.520/0001-03, com sede em Salto Grande.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Alexandre de Moraes
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 23 de julho de 2002.

DECRETO Nº 46.944, 
DE 23 DE JULHO DE 2002

Altera dispositivos que especifica do Decre-
to nº 41.332, de 21 de novembro de 1996,
que dispõe sobre a Classificação Institucio-
nal da Secretaria da Saúde

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de
28 de abril de 1970, e à vista do disposto no Decreto
nº 46.860, de 25 de junho de 2002,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 3º do Decreto nº 41.332, de

21 de novembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa
da Unidade Orçamentária Coordenadoria de Saúde
da Região Metropolitana da Grande São Paulo:

I - Gabinete do Coordenador;
II - Direção Regional de Saúde - DIR I da Capital;
III - Direção Regional de Saúde - DIR II de Santo

André;
IV - Direção Regional de Saúde - DIR III de Mogi

das Cruzes;
V - Direção Regional de Saúde - DIR IV de Fran-

co da Rocha;
VI - Direção Regional de Saúde - DIR V de Osasco;
VII - Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha;
VIII - Hospital Geral de Taipas;
IX - Hospital Geral de Vila Penteado;
X - Hospital Regional Sul;
XI - Hospital Geral Jesus Teixeira da Costa, em

Guaianases;
XII - Hospital Geral de São Mateus “Dr. Manoel

Bifulco”;
XIII - Unidade de Gestão Assistencial I;

XIV - Unidade de Gestão Assistencial II;
XV - Unidade de Gestão Assistencial III;
XVI - Unidade de Gestão Assistencial IV; 
XVII - Unidade de Gestão Assistencial V;
XVIII - Departamento Psiquiátrico II, em Franco

da Rocha;
XIX - Hospital Regional “Dr.Osiris Florindo Coe-

lho”, em Ferraz de Vasconcelos;
XX - Hospital Regional “Dr.Vivaldo Martins

Simões”, em Osasco;
XXI - Hospital e Maternidade Interlagos - HMI;
XXII - Hospital Infantil “Cândido Fontoura”;
XXIII - Hospital Água Funda;
XXIV - Complexo Hospitalar “Padre Bento”, em

Guarulhos;
XXV - Conjunto Hospitalar do Mandaqui - CHM;
XXVI - Hospital Psiquiátrico Pinel;
XXVII - Hospital “Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcan-

ti”, em Mogi das Cruzes;
XXVIII - Instituto “Dante Pazzanese” de Cardio-

logia;
XXIX - Hospital das Clínicas “Luzia de Pinho

Melo”;
XXX - Centro de Referência da Saúde da

Mulher;
XXXI - Centro Pioneiro em Atenção Psicossocial

“Arquiteto Januário José Ezemplari”;
XXXII - Centro de Referência do Idoso;
XXXIII - Centro de Referência de Álcool, Tabaco

e Outras Drogas.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de
junho de 2002 e ficando revogados: o artigo 3º do
Decreto nº 41.332, de 21 de novembro de 1996, o
Decreto nº 41.633, de 12 de março de 1997, o artigo
2º do Decreto nº 45.969, de 30 de julho de 2001, o
Decreto nº 46.554, de 20 de fevereiro de 2002, o
Decreto nº 46.742, de 3 de maio de 2002 e o Decreto
nº 46.840, de 19 de junho de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Jacques Marcovitch
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 23 de julho de 2002.

DECRETO Nº 46.945, 
DE 23 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a outorga da Medalha do Méri-
to Esportivo do Estado de São Paulo à
esportista que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento no artigo 3º do Decreto nº 46.934, de 19
de julho de 2002 e à vista da manifestação do Con-
selho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica outorgada a Medalha do Mérito

Esportivo do Governo do Estado de São Paulo à
esportista MARIA ZEFERINA RODRIGUES BALDAIA,
vencedora da Maratona Internacional de São Paulo
- edição 2002, categoria feminina.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de julho de 2002
GERALDO ALCKMIN
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 23 de julho de 2002.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: DALMO NOGUEIRA FILHO
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Tel. 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, de 22-7-2002
No processo GG-982-2002, volume 2 (PB-6880-

2002), em que é interessado o Acervo Artístico Cul-
tural dos Palácios do Governo, sobre contratação
do artista plástico Mário Gruber: “Em cumprimento
ao disposto no art. 26 da LF 8.666-93, ratifico a ine-
xigibilidade de licitação declarada pelo Diretor do
Departamento de Infra-Estrutura para contratação
tratada neste processo.”

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 23-7-2002
Acolhendo a justificativa das autoridades com-

petentes, responsáveis pela unidade de despesa
mencionada, que demonstrou a satisfação do requi-
sito de relevante razão de interesse público, de que
trata a parte final do art. 5º do Estatuto das Licita-
ções, LF 8.666-93, na redação consolidada determi-
nada pela LF 8.883-94, para justificar o pagamento,
independentemente da ordem cronológica da res-
pectiva exigibilidade, de cada uma das despesas, já
efetuadas após regular contratação, a seguir indica-
das. a) Pagamentos imprescindíveis ao bom anda-
mento do serviço público na Secretaria do Governo
e Gestão Estratégica

UGO 280013 - Unidade Gestora Orçamentária
UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

VENCIMENTO Nº DA PD VALOR

15-6-02 2002PD00796 79.148,07
15-6-02 2002PD00797 86.149,52

4-7-02 2002PD00898 9.904,29
4-7-02 2002PD00899 3.811,87
4-7-02 2002PD00900 3.738,38
4-7-02 2002PD00901 5.441,12
4-7-02 2002PD00902 99,63
10-7-02 2002PD00906 3.148,58
17-7-02 2002PD00909 7.289,03
18-7-02 2002PD00870 11.187,00
22-7-02 2002PD00943 91,17
22-7-02 2002PD00944 115,72
23-7-02 2002PD00955 - Prioridade 10.000,00
23-7-02 2002PD00954 - Prioridade 2.000,00
24-7-02 2002PD00908 79,63
26-7-02 2002PD00910 3.454,10
27-7-02 2002PD00913 220,00
Total 225.878,11

FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despachos da Diretora Executiva
De 18-6-2002
Proc. 389-2002 - Ratifico a inexigibilidade de lici-

tação, fundamentada na autorização do Superinten-
dente de Projetos e na manifestação da Assessoria
Jurídica que acolho, para a contratação dos servi-
ços de supervisão, avaliação e monitoramento de
Cursos de Complementação da Qualificação Profis-
sional do Projeto Programa de Profissionalização
dos Trabalhadores na Área de Enfermagem - PRO-
FAE, a serem prestados pela Sra. Velta Regina Eich-
man Duarte, nos termos do artigo 25, caput, da Lei
8.666/93.

De 23-6-2002
Ratifico a inexigibilidade de licitação, funda-

mentada na autorização do Superintendente de Pro-
jetos e na manifestação da Assessoria Jurídica que
acolho, para a contratação dos serviços de supervi-
são, avaliação e monitoramento de Cursos de Qua-
lificação Profissional do Projeto Programa de Profis-
sionalização dos Trabalhadores na Área de Enfer-
magem - PROFAE, a serem prestados pelo Srs.
abaixo relacionados, nos termos do artigo 25,
caput, da Lei 8.666/93.

- Proc. 425-2002, Renata Cristina Pezzolato
- Proc. 426-2002, Angelica de Melo Senes
- Proc. 427-2002, Maria Irene Bachega
- Proc. 428-2002, Marcos Antonio Eira Frias
- Proc. 429-2002, Angélica Augusta de Camargo
De 22-7-2002@VP:
Proc. 459-2002 - Ratifico a inexigibilidade de lici-

tação, fundamentada na autorização da Diretora
Administrativa e Financeira em Exercício e na mani-
festação da Assessoria Jurídica que acolho, para a
aquisição de assinatura da publicação Clipping, a
ser fornecida pela Imprensa Oficial do Estado de
São Paulo S/A - IMESP, nos termos do artigo 24,
inciso XVI, da Lei Federal 8.666/93.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente, de 22-7-2002
Homologando os procedimentos relativos ao

“convite” eletrônico n.º 2963/2002, e adjudicando
seus objetos aos licitantes respectivos, classificados
em primeiro lugar na conformidade da publicação
da CJPL-II no Diário Oficial do Estado em 25-06-
2002 (Processo IP-478/2002).

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO

Secretário: JACQUES MARCOVITCH
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Tel. 3168-5544

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO
E PLANEJAMENTO REGIONAL

Extratos Instrumento de Liberação de Crédito Não

Reembolsável ao Amparo de Recursos do FVR - Fundo de

Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Ribeira

PROCESSO SEP: 576/2002
INSTRUMENTO FVR: 088/2002
PARECER JURÍDICO: 449/02
PARTICÍPES: Banco Nossa Caixa S/A, Secretaria de

Economia e Planejamento/Coordenadoria de Articulação e
Planejamento Regional e o Município de ELDORADO.

OBJETO: O crédito mencionado na Cláusula Primeira
destina-se ao Projeto para a construção de um Galpão Pré-
moldado com área de 600m2, localizado entre as vias SP-
165 e SP- 193  no Distrito Industrial do município, conforme
projeto às fls.30/49.

VALOR: R$ 62.498,18 (sessenta e dois mil, quatrocen-
tos e noventa e oito reais e dezoito centavos).

REPASSE: Os recursos disponibilizados ao amparo
deste instrumento serão repassados pela NOSSA CAIXA
S/A à PREFEITURA, mediante autorização específica a ser

dada pela SEFVR, nos termos da cláusula anterior, na
seguinte conformidade: 

I - parceladamente,  em  conformidade com o crono-
grama físico-financeiro, nas seguintes condições: 

a) 1ª Parcela: no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e
cinco mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias após a
assinatura deste instrumento;

b) 2ª Parcela: no valor de R$ 17.498,18 (dezessete mil,
quatrocentos e noventa e oito reais e dezoito centavos), a
ser paga em até 30 (trinta) dias a partir da aprovação de
contas relativa à parcela anterior.

VIGÊNCIA: A PREFEITURA deverá dar início ao Projeto
indicado na Cláusula Segunda, num prazo máximo de até
30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do
presente instrumento, com prazo para término em 120
(cento e vinte) dias.

ASSINATURA: 05-7-2002
PROCESSO SEP: 0594/2002
INSTRUMENTO FVR: 089/2002
PARECER JURÍDICO: 466/02
PARTICÍPES: Banco Nossa Caixa S/A, Secretaria de

Economia e Planejamento/Coordenadoria de Articulação e
Planejamento Regional e o Município de RIBEIRA.

OBJETO: O crédito mencionado na Cláusula Primeira
destina-se ao Projeto para a execução de melhorias no
campo de futebol - arquibancada do Bairro Catas Altas,
localizado à Rua Antonio Ciola, nº 154, conforme projeto às
fls. 25/60.

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
REPASSE: Os recursos disponibilizados ao amparo

deste instrumento serão repassados pela NOSSA CAIXA
S/A à PREFEITURA, mediante autorização específica a ser
dada pela SEFVR, nos termos da cláusula anterior, em uma
única parcela, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser
paga em até 30 (trinta) dias após a assinatura deste instru-
mento.

VIGÊNCIA: A PREFEITURA deverá dar início ao Projeto
indicado na Cláusula Segunda, num prazo máximo de até
30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do
presente instrumento, com prazo para término em 90
(noventa) dias.

ASSINATURA: 05-7-2002

JUSTIÇA E
DEFESA DA CIDADANIA

Secretário: ALEXANDRE DE MORAES
Pátio do Colégio, 148 - Centro - CEP 01016-040

Tel. 3291-2600

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SJDC - 86, de 23-7-2002

O Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania resolve:
Artigo 1º - Fica criada, na Secretaria da Justiça e da

Defesa da Cidadania, Comissão Especial para estudar sobre
a Criação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo,
em consonância com o disposto na Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e, ainda, observadas as diretrizes
da Lei Complementar Federal nº 80/94.

Artigo 2º - Os membros que integrarão esta Comissão
Especial serão designados pelo Secretário da Justiça e da
Defesa da Cidadania.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Resoluções de 23-7-2002

Exonerando, a pedido JOSÉ AGOSTINHO SANTOS,
RG992.646, do cargo de Suplente de Juiz de Casamentos
do  34º Subdistrito - Cerqueira Cesar, da Comarca da Capi-
tal. (170/2002)

Nomeando, atendidos os requisitos da Resolução
SJDC-26, de 24.9.97, publicada no D.O. Do dia imediato:

LUIZ EDUARDO DE SOUZA IKEDA, RG16.782.760, para
exercer o cargo de Juiz de Casamentos do distrito e muni-
cípio de Campo Limpo Paulista, da Comarca de Jundiaí.
(171/2002);

DÁRIO COCCATO, RG3.779.285, para exercer o cargo
de Suplente de Juiz de Casamentos do 40º Subdistrito -
Brasilândia, da Comarca da Capital. (172/2002)

Despachos do Chefe de Gabinete

De 22-7-2002

Pr.SJDC-264.758/2002 - Seção de Expediente e Divulga-
ção e Imprensa - Renovação de assinatura do Jornal Gazeta
Mercantil 2002. “À vista dos elementos de instrução dos
autos e de parecer da Consultoria Jurídica, exarado quando
de situação análoga, Ratifico, nos termos do artigo 26, da
Lei 8.666/93, o ato da senhora diretora do Departamento de
Administração de fls. 17, que declarou inexigível a licitação,
nos termos do inciso I do artigo 25, do diploma legal invo-
cado, para  a renovação de assinatura do Jornal Gazeta
Mercantil, no valor de R$306,00, a favor da Empresa Gazeta
Mercantil Participações Ltda.”

De 23-7-2002

Pr.SJDC-263.969/2002 - Ligia Maria Viana de Brito Lima -
Solicita cópias reprográficas do referido processo. “Defiro”.

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E
DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO

Comunicado

O Superintendente do Instituto de Medicina Social e de
Criminologia de São Paulo - IMESC, atendendo ao disposto
no artigo 3º, § 1º do Decreto nº 44.336, de 15 de outubro de
1999, comunica que a previsão da capacidade operacional
do Laboratório de Investigação de Paternidade, pela técnica
de D.N.A., será de 1400 (mil e quatrocentos) casos ao mês,
para o próximo trimestre.
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